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"DESAFIOS DE UMA MISSAO"

"Diretor-Gera! do Tribunal de
CorrtasAgifeuCarlos Sittc:mcoun. Diretor.(3eral do

Tribunal daContas.

Agi/eu Carlos Bittencourt·
OUando recebi o honroso oonvite do Presidente Nestor Baptista, para

assumir o cargo de Diretor-Geral do Tribunal de Contas do Paraná, devo admlur
que lui tomado de saliente preocupação inicial, em decorrência das incumbências
a ele atribu ídas e bem assim do próprio momento vivenciado por esta Casa.

No exercicio da lunção, no entanto, loi possível constatar a sua magnitude,
os desanos que encerra e a posição estratégica no contexto das atribuições do
Tribun al.

Para um órgão dinâmico e com uma missão constitucional ampla e diversi
ficada, a Diretoria -Geral é o verdadeiro pon to de convergência de todo o fluxo
processual e o canal privilegiado da destinação dos feitos para a superior apre
clação do Tribunal Pleno,

Em sentido pessoal , as atividades inerentes ao cargo representaram um
grande aprendizado não somente no tocante ao conte údo da matéria submetida
à Corte, quanto à sua estrutura orgãnica,

Desta maneira. a supervisão dos trabaJhos administrativos, envolvendo
Diretori as e Coordenadorias, deu-me a exala dimensão de sua complexidade e
das linalidades de cada uma das atividades da ínsunnçâc.

O programa de trabalho do Presidente Nestor Baptista foi verdadeiramen te
desaliador e exigiu rnurta ação. já que, além das iniciativas de base intema,
materializadas em cursos de treinamento, palestras, aquisição de equipamentos.
reformas e suprimentos de materiais, houve efetivas realizações externas, con
substancíadas em Seminários , Encontros, Simpósios . tanto a nível municipal
quanto estadual e internacional.

A globalidade de todas essas realizações demandou siqruücatívo trabalho
de aruculaç âo administrativa, operações especiais e decisões rápidas , sempre
suportadas pelo aspecto da legalKlade .

O lator mais relevante de todo esse conjunto foi o apoio genera6zaclo que
recebi e o esforço cooperativo que
predominou em lodasas iniciativas.

Neste sentido, o prestigia
mento, as Idéias e a compreensão.
dos Conselheiros, Auditores e Pro
curadores foram fundamentais. Em
sentido especial. a colaboraçâo de
Diretores. Coordenadores e do valo
roso, competente e dedicado corpo
de servidores do Tribunal. do mais
humilde ao de maior quailllcação,
constituiu favor de grande destaque
e me permitiu verdadeiro sentido de
conhecimento de todos os mecanis
mos que consagram e Informamas
competências desta Casa.

Tenho a abso luta certeza de
que a destinação hist értcado Tribu
nalcontinuará e espero quea minha
modesta passagem pela Diretoria
Geral possa ter con tribuído, como
sempre foi o meu objetivo, para o
engrandecimento da Corte de con
tas do Paraná.
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1,109

481 •
, , 96

COMUNICADOS

DEVElOPERS s OBJ ECT FÓRUM 95, minis
trado pela Mantel , em São Paulo ;
V CONGRESSO BRASILEIRO DA QUALI DADE •
E PRODUTIVIDADE , ministrado pela UABQ •
União das Associações Brasileiras para Quali·
dade, no Centro de Convenções de Curitiba;
ENGENHARQ · INFO - CONGRESSO INTERNA·
CiONAl DE INFORMÁTICA APLICADA À EN·
GENHARIA E À ARQUITETURA, ministrado pe-
la PJ Feiras e Congressos , em Blumenau • SC;
JN ENCONTRO PARANAENSE DE SECRE·
TAR IADO , min istrado por Leda Morae.,
Frederico Wiltemburg , Abrão Melhem, Lindadir
Soares, Zulfiro Bosio, Arlete Moraes, Maria
Natalense e Conselheiro Nestor Baptista, em
Foz do Iguaçu;
SMS - SYSTEM MANAGEMENT SERVER, mi
nistrado pela Saga, em São Paulo;
ADMINISTRAÇÃO DO SQl SERVER, minis
trado pela Solaris , em São Paulo;
CONIP'95 • CONGRESSO NACIONAL DE IN· •
FORMÁTICA PÚBLlCA,ministrado pelaSucesu
- SP Ideli , em São Paulo ;
8" CONGRESSO BRASilEIRO DE ENGENHEI
ROS CIViS, mini str ado pela ABENC • Associa
ção Bras ileira de Engenheiros Civis , em Fozdo
Iguaçu;
SOL SERVER . AJUSTES DE OTIMIZAÇÃO E
PERFORMANCE , min istrado pela Solar is, em
São Paulo.

Se ssões do Tribunal P leno
Resoluçõ es Profe ridas
Acórdãos Profe ridos
Certidões Exped idas .

20 a 24{11

21 a 25/11

27/11 a 01/12

20 a 24{11

21 a 23/11

160 18/11

06 o 09/11

06 o 09111

14a l 9111

o Tribunal de Contas reunIu representantes de 850 entidades
sociais de 54 munlcipas das regiões Deste e Sudoeste do Paraná, no
dia 23 de novembro, no anfiteatro da Universidade Estadual do Deste
_ UNIOESTE, em Cascavel, para Seminário sobre prestação de
contas de repasse de recursos púb!icos.

Promovido pela Diretoria RevisOla de Contas do TC e organizado
pela Assessoria de Planejamento do órgão, o evento foi destinado às
pessoas que têm responsabUidade na prestação de contas de recursos
públicos noquedizrespeito â auxilias,convenKls e subvenções sociais
que são recebidos do Governo do Estado.

Os participantes receberam apostilas e formulários com orien
taçãosobre o preenchimentode documentos, elaboração de planos B

apHcaçãode demaisdocumentos.
Duranteo mês de novembro,Seminários idênticosaoocorrido na •

UNIOESTE também Ioram realizados para a Secretaria de Agricultura
e Abaste cimento, Seaetaria de Transportes, Secretaria da Adminis
tração, Seaetaria doPlanejamento e Coordenação Gerale Secretaria
da Fazenda.

"Estes eventos têm a tinalidade de divulgar o complexo meca·
nismo do instituto de prestação de contas, eliminando dúvidas 8
indicando o procedimentoaplicávelde acordo com a exigêncialegal",
explicou o Presidente do TC, Conselheiro Nestor Baptista.

ATUAÇÃO DO PLENÁRIO
Durante o mês de novemb ro, O Plenário do Tribunal de

Contas teve a seguinte atuação:

CURSOS DESENVOLVIDOS PELA DRH
NO MÊS DE NOVEMBRO

ENTIDADES SOCIAIS RECEBEM
TREINAMENTO

'Vinteprocessos contra pre.
feitos, vereadores e ex·prefeitos
já (oram encaminhados esteano
pela Corregedoria·Geral do Tri
bunal de Contas ao Ministério
Público, visando responsabili
zaçãodviJ e criminaldos envo/vi~

dos": A a1irmação é do Corre
gedetr-Geral do TC, Conselheiro
Anagãode Manos Leão, ao fazer
um balanço da atuação da Cor
regedoria, que até o fInal de ou
tubro já havia analisado 191
denúncias,

Inexlstência de processos
Iicitatórios e desvio do material
adquirido são as pflocipais ir
regularidades regimentais nos
processos encaminhados ao
MinistêrioPúblico,vísardootere
cimento de denúncia e posterior
responsabilização.

I

CO"egedetr ·GeraJdo Te,
ConselheiroArtagão de Mattos

t.eso.

TC CONECTA-SE À INTERNET

CORREGEDORIA ENVIA DENÚNCIAS
PARA O MINISTÉRIO PÚBLICO

o Presidente do TC, Conselhe iro Nesto: Baptista. teaeeao pelo
Conselheiro Henrique Naigeboten, acessa a Rede Internet.

Completando seu processo de Intormatização, o Tribunal de
Contasoficializouseuingresso à RedeInternet,nodia9 denovembro,
em solenidade comandada pelo Presidente da Corte , Conselheiro
Nestor Baptista.

Com a ligação, o TC poderá ter conexão automática com cinco
milhões de máquinas de 168 palses, possibilitando a comunicação
com TCs do mundo todo, proporcionando, entre outros beneficios, a
soliotaçêodeconsultas, fornecimento deinformaçõese prestaçãode
contas on Une.

O TC/PR está utilizando a CElEPAR como provedor de serviços
e no inicio de 96 se integra á Rede Araucária, que unirá todos os
organismos públicos do Estado.

Quem se comunicar com o TC pela in ternet receberá vár ias
intormações, Ind uslve com totografias, sobre o histórico da Corte, a
relaçãode seusintegrantes, com biografias, Informações sobre pu
bllcações, legislação, biblioteca e outras. A médio prazo, objetiva·se
que as pautas das sessões e o encaminhamento dos processos
também possam ser acessados pelos interessados, mediante
códigos especiais que garantam o sigilo da informação.

O Diretor de Processamento de Dados do Tribunal de Contas,
José Maneussl, explica que o acesso a banco de dados do mundo
lodo será imediato, destacando a importância da troca de inlor
mações, VIa Internet , com o Banco Mundiat, com o qual o TCE
mantémconvênio.

Para acessar as páginas do TC. o endereço é
httpll.ce lepar.nelbr/tcprltcparana.htm. Já para envio de corres
pondências através do sistema E~mai1, o endereço na Rede é:
lcprlil lepus.celepar.br .
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OTICIÁRIO

conse/heito RaJael lst.1uro •
conferencista do Seminário"Poder

local laceas eleições de 1996".

CÃMARA MUNICIPAL DESTACA
ENTRADA DO TC NA INTERNET

PÃGINA 3

A Câmara Munid pal de Curitiba, através do Vereador Mario
Celso Cunha, destacou a interligação do Tr ibunal de Contas com
a Rede Internet, "que garant"'i maior elid éneia na nsca/ização do

ocorréncia de i"egulari
dades e o dssa8diro do
poder público e seus
responsáveis~ a dedara·
ção foi feita pelo Oonse
Iheiro Rafael latauro ao
participar, no dia 13 de
nov embro, em Fortaleza,
do Seminá rio "Poder loc al
face às eleições de 1996",
promovido pela Fundação
Konrad Adenauer Strnung,
da Alemanha e Associação
Brasileira dos Municípios.

Abordando o tema
"Ébca e controle do poder
públ ico locar , o Conse
lheiro enfocou as ações do
poder público , destacando
que devem estar sempre
revestidas de padrão ético
e necessariamente víncu 
ladas à moral e à lei
juríd ica. "A ausénda des
ses e/emenlos lundamen

tais é que rem provado a desestabilidade do setor público",
dedarou.

Para latauro a Constituição Federal de t 988 reafirmou esses
elementos fundamentais, resgatando o sentido ético do ato de
administrar.

Incisivo quanto a necessidade do combate à corrupção, o
ex-presidente do TC defendeu um trabalho inlensivo nesta área,
como forma de salvaguardar a administração e resgatar a digni
dade do ato admirusuatv o.

O Seminário da Fundação Adenauer reuniu conferend stas
dedicados à questão municipal. dentre eles: Jaime Lemer, Go
vernador do Paraná, Geraldo Camarg o Vidlgal, da Faculdade de
Direito da USP, Senador Lúcio A1cãntara, Pedro Luiz Silva, da
FUNDAP, Roberto Martins , Presidente da Fundação João Pi
nheiro, Deputado Federal Pimenta da Veiga e Luiza Erundina,
ex-Prefeita de São Paulo.

Com a conexão à Internet, as prefeituras do Paraná poderão
prestar contas via rede. Dentro deste procedimento, o Tepoderá
acompanhar mensaJmente o desempenho dos municípios e no
balanço de final de ano terá condições de com parar as infor
mações já colhidas.

O novo modo de prestar contas proporcionará a redução de
30% a 40% no tempo de análise dos processos. que levava, em
media. se o municípkl tivesse seguido os trãmites exigidos, 3
meses, podendo chega r a um ano.

"A principal vantagem é que Iraudar as contas dos mu
niclpios ficará mais dJlieit. Além disso, qualquer usuário da tn
ternet também poderá nscetasr as contas, bastando, para isso,
acessar o código do Te", explicou o Presidente do Tribunal de
Contas, Nestor Baptista .

A redução na utilização de papéis e no tempo destinado à
burocracia também deverá diminuir. "A entrada na Internet lará
com que o órgão lique mais transparente e se abra para o mundo",
resumiu Baptista.

LIGAÇÃO À REDE INTERNET AGILlZA O
PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE

CONTAS

FEAMP REÚNE 40 MUNiCípIOS EM
LONDRINA

Direror de Contas Munidpaísoeste Cone, Duílio Luiz Bento,
Coordenador da FEAMP, AuditorFranciscoBorsari Nano 6 Pr6siderH8

do TC, Conselheiro Nestor Baptista. inaugurama placa em
homenagem 80 Tribunal de couss, assistidospelo Reitorda UEL.

Jackson Proença Testa.

RAFAEL IATAURO - CONFERENCISTA
• EM SEMINÁRIO SOBRE ELEiÇÃO

"A medida que avança oprocesso democrático,as atividades
de controle devem ser lottalecidas e ampliadas. A ausência do
controle interno, por patte da administração, li a responsável pela

•

VIsando quahficar e capacitar os servidores que trabalham
na administração do dinheiro público, o Tribunal de Contas deu
Inicio a mais um curso da Fundação Escola de Adminlslração
Municipal do Paraná - FEAMP, nodia06 de novembro,na cidade
de Londrina.

Destinado aos servidores de 40 municípios da Região Norte
e do Médio Paranapanema, o curso foi ministrado na UEL 
Universidade Estadual de Londrina e, nesta primeira fase, trans
mitiu con~ecimentos sobre a legislação em casos de licitação.
contrataçao de pessoa l, concurso público, teste seleliivo e
aposentadoria. Em dezembro, uma equipe da Escola retoma à
cidade para a segunda fase do curso, que enfocará urbanização,
saneamen lo e traçado de cidades.

• Segundo o Presidente do TC, Conselheiro Nestor Baptista,
os cursos para servidores municipais trarão redução de despe
sas, melhor rendimento na administração do dinheiro e mais
responsabilidade. ·0 problema na maioria das vezes ti que as
prefeituras não possuem técnicos na administração do dinheiro.
Na época da inflação, as administrações contavam com o exce
dente de aplicações, mas agora isso acabou, e muita gente
parece que desaprendeu a administrar os recursos que tem",
avaliou Nestor, apontando, ainda, a grande rotatividade de tun
cíonárlos em cada mudança de administração municipal e o
elevado número de Isenção de impostos, como problemas para
os cones municipais.

A solenidade de abertura do evento, presidida por Nestor
Baptista, estiveram presentes: Luiz Eduardo Cheida, Prefeilo de
Londrina, Jackson Proença Testa, Reitor da UEL, Gilberto Martin,

• Prefeito de Cambé, Sérgio Flzzíaní, Prefeito de Sertaneja, Duilio
Luiz Bento, Diretor de Contas Municipais do TC e o Auditor
Francisco Borsa ri Neno, Coordenador da FEAMP, Na ocasião, a
UEL homenageou o Tribunal de Contas com a fixação de uma
placa registrando a realização dos cursos naquela instituição de
ensino.

Nestor Baptista fez a doação de dois ve ículos para a UEL
atendendo pedido do Reitor Jackson Proença Testa. "Os dois
Opala 81estavam para ser leitoados ou devolvidos ao Estado e
como a Universidade estava necessitando, a presidência do Te
decidiu doá-los", afirmou o President e do TC.
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Presidente do Tn'bunal de Contas, Conselheiro
Nesror Baptisra, o "PreSidente doAno",

Daesqwrtia paraa direIta: Guilherme Braga Lacerda, Assessor de
Ptanejamontodo TCIPR, Hugo Moi/na, Presidente do TC da Provinaa •
de Entre RIO S (AryonM a), Rubén EdgardoOUijano, vce-Presidente do

Seaetariado Permanente de Tribunales cio Cuentasdela República
Argentina, Conselheiro Nestor BaptiSla, Prosidente do TC/PR,
Conselheiro João Féder (Paran.l), ConselheiroAlgir loren zon,

Prosidente do Te do Rio Grandodo SUle Consl3lheiro Porfino Josij
Peixoto (Río Grande do Sul), durante a XXXII Reunião do Consefho

Dirigente do Centro de Coordenação dosTribunais de Contas do Biasl/.

Na ocasião, o TC gaúcho comemorou 60 anos de fundação,
promovendo palestras de grande interesse para os participantes.

Simultaneamente, foi realizada uma Assembléia ordinária da
Fundação Instituto Ruy Barbosa, presidida pelo Conselheiro João
Féder,

Duranle os trabalhos desenvolvidos, o Tribunal de Contas do
Paraná assinou acordo de cooperação técnica e científica com o
TC da provincia argenli na de Chaco, visando o intercâmbio de
conhecimentos na área de liscalização do dinheiro público.

Ao final dos debates, o TCIPR foi Incumbido de consul1ar os
demais TCs brasile iros e dos paises vizinhos e preparar projeto .
que elabore um texto definitivo para a próxima reunião do Con
selho Dirigente, a ser promovida pelo TC de Alagoas, em
Maceió.

•

•

•

Na primeira quinzena de novembro, dias 12, 13 e 14, o
Tribunal de Contas do Paraná participou da XXXII Reunião do
Co nselho Dirigente do Centro de Coordenação dos Tribunais
de Co ntas do Brasil , realizado em Canela, Rio Grande do Sul.

A reunião discutiu os resultados do 18" Congresso de
Tribunais de Contas "Seabra Fagundes", realizado em Belo Horí
zonte, no mês de outubro e tratou de assuntos relad onados
aos órgãos de fiscalização do Mercosul, analisando algumas
propostas de estatuto da FE·CO·SUL • Federação de Orgãos
Oficiais de Controle do Mercosul , instituição idealizada no I
Encontro Internacional de Fiscalização do Mercosul. promovido
pelo TCIPR em agosto deste ano.

Em Portugal o acordo 101 assinado entre o Presidente do
TCIPR, Conselheiro Nestor Baptista e o Presidente do Tribunal
de Contas português, Conselheiro Manuel Antônio Maduro, que
na ocasião destacou a importãncia da aproximação entre os
países irmãos no campo do controle e Ilscahzação das contas
públicas. O documento foi assinado em Usboa, com a presença
do Conselheiro Henrique Naigeboren.

Na Espanha. antes de ser assinado. o acordo 101 aprovado
por unanimidade em Plenário e tal firmado por Nestor Bapasta e
pela Presidente do TC espanhol , Con selheira Milagros Garda
Cresp, sendo que o Conselheiro Henrique Nalgeboren lalou em
nome do TCE.

"7'emas muno a aprender com estes que são os melhores
rcs da Europa, mas também temos muno a repassar. ja que o
reconhecimento pelo Banco Mundial da condição de modelo da
Corte que presidimos da credenciamento inte rnacional as tec
nologias desenvolvidas por nossos técnicos ", salientou Nestor
Baptista.

PARANÁ EM DESTAQUE NA XXXII
REUNIÃO DO CONSELHO DIRIGENTE
DE COORDENAÇÃO DOS TRIBUNAIS

DE CONTAS

PÁGINA 4

correto emprego dos recursos públicos, possibilitando ainda
maior transparência nas ações daquela Corte",

Para Mario Celso, a possibilidade dos municipios acessarem
o TC através da Rede, tanto para solicitação de Informações,
como até mesmo , a partir de 96, para a prestação das contas
anuais, coloca o Paraná na vanguarda a nível nacional na área
dos serviços públicos, já que o TCIPR toi o primeiro do Pais a
conectar-se à Internet. "A informiÍ ffca é hoje ferramenta inatspen 
sávelpara o aprimoramento das funções dos órgãos públicos",
destacou o Vereador.

BANCO MUNDIAL QUER
TRANSFORMAR TC/PR EM CENTRO DE

EXCELÊNCIA

PRESIDENTE DO ANO

TC FIRMA ACORDO COM
PORTUGAL E ESPANHA

o Banco Mundial pretende transtormar o Tribunal de Contas
do Paraná num pólo drssern ínador das auditorias para os projetos
co-fínanciadcs por esse organismo mul tilateral de crédito, tanto a
nível nacional quanto para a Am érica Latina. A informação foi
dada ao Presidente do Te, Con selheiro Nestor Baptista. por uma
equipe de Técnicos da Corte. que esteve em visita à sede da
Instituição, em Washington .

A proposta para transformação do TC num centro de ex 
celência em aud uoria será lormalizada em Curitiba, durante a
realizaçã o do "I Workshop Internacional da Área Financeira-Ge
rencial nos Projetos Co-Rnanciados pelo Banco Mundial", que
será realizado em Curitiba , entre os dias 12 e 14 de dezembro.

A decisão do Banco Mundial tem como base O resultado do
trabalho de auditor ia desen volvido ao longo dos últimos três anos
pelo TC junto a programas do Governo Estadual que envolvem
recursos oriundos daquela entidade.

o jornal Diário
Popular circulou,
no último domingo
de novembro, com
a tradicional edi
ção dos "Melhores
do Ano".

Entre as
escolhas feitas,
Iniciadas com peso
quísas e anali
sadas por uma
comissão de Jor
nalistas, o nome
do Conselheiro
Nestor Bapüsta
leve destaque
como "Presldente
do Ano",

A realização
do I EncontreIn
ternacionat de Fis
calização do
Mercosul, a lrn
plementação da
Fundação Escola

de Administração Púbhca Municipal. a informatização implantada
noórgão e a aproximaçãocomosTCs mais atuantesdo primeiro
mundo, loram algumas das princJpaJs marcas da gestão do c on
selheiro Nestor Baptista no Tribunal de Contas do Paraná e
fatoresque fizeram de seu nome um dos"Melhores do Ano-,

Na última semana de novembro o Tribunal de Contas do
Paraná assinou acordos de cooperação técnica e dentífica com
os Tribunais de Contas de Portugal e Espanha visando a exe
cução de um programa cooperativo no campo de controle externo
da administração pública.

É a primeira vez que um TC do Brasil firma acordos com
similareseuropeus. No início de dezembro. acordo com o mesmo
objetivo será formaliz ado com a Corte di ConU, da lIáJia. que teve
participação decisiva na real ização da operação "Mãos Umpas-.
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PÁGINAS

•
DO TRINA

CONSTITUiÇÃO REAL

RECURSO DE REVISTA

: Conselheiro Ralael latauro
: 36.988j94-TC.
: lnstnuto de Tecnologia do Paraná ·
TECPAR

o cooceeo elementar de Constituição, particular maneira de ser
do Estado' estabelecs a ordenação jurídica de determinada
soceâea«: sua correlação de forças. os vetores sociais. Na
concepção tradicional a soo"edade se fixa em diJlerminada ;ea
geograficamente delimitada : terrnórlo é, no dizer de Ke/sen, o
domínio espacial onde viga a certa txoem jurídiCa

O próprio ato de consll/Uir algo ou alguma coisa pode ser
visualizado sobconotações dtferentes. Nãoocorre diversamentecom
o enfoquea ser dado para a Constituição de um Esrado. A doutrina
Idenlllica pelo menos três acepções para o rermo: a) Jurídice; b)
Político; c) Sociológico.

O primeiro, é fumado pIX Hans Kelsen ao quaJifiC8fo Direitoem
um sistema normativo, escalonado segundo B vontade raa'onal dos
homens. no compromisso como dever-ser.

O segundo. em ligação coma posição de CaIf SChimrr a respeito
da Constitu ição Formal e Material. Somente seria politicamente
constituaonst o referente ao arcabouço do Estado, as competéncias.
S organizaçâo dos poderes estBUJis. As maler,as de "menor
dignidade*, ao serem tratadas pela Constituição. apenas seriam
constitua'onais formalmente porque poderiam ser contempladas pe la
legislação derivado (ínfraconslitucionaJ).

Por último, o sentido sociológico que traz a ques tão da
legitimidade da Constituição na medida da correspo ndencia desta
com os fatores sodais. Seu propagador maIs notótio foi o
social-democrata alemão FerrJinand Lssssse. As forças soci.9 is
resultam na cons tituição inst,tuClonal do Estado. Há necessida de de
total correspond~ncia entre o forma/menteinscu/pidona ConstItuição
e o resultante dos "fatores reais de poder'.

Todavia, neste último ponto, onde os fatores reaís de poder
constrUirão a ordem jurfdica prevalente; deverão ter o üutfast3vel
compromisso com o Texto e SUB conliabilidade social.

Existem princípios indefectlveis em um Estado de DiTeito. A
segurança Jurídica e a estabilidade ds estrutura normativa
comprometem o éstiJdo com uma formação de sentim8nto
constitucional. Este sentimento não se limita a simples cons tata çáo
do momento engessado. sem futuro, sem avanço s; tem em seu cerne
a vocação, a aspiração do corpo social do Estado. A conslitulç.;O não
ti apenas retraradaa do mamanto. elemento estátice, ti sobretudo
prospectivo e visuaJiZ3dorado futuro a ser buscado pelas insr,tulÇÕes.
Não se confundo esta poslÇiJo coma lamentávelprátICa legisla~va de
norma tizaT o Intangível, estabelecendo um verdadei ro Cipoal
normativo com simples força retórica ~o que OCOfTe com as normas

ER. Michel E1«tuM1O$ IN OirHo Constit:JcloNL 8' ed. São Paub: Ed Revista
dO$ Tl'ibunaIs, 1991
SEN. Hans . T.ooa Pura do OtrHo. 2"~ . São Paub Ed Marti\$ Fontea. 1981

CONVÊNIO

1. GOVERNO DO ESTADO · PROVOPAR - 2. MENOR ·
CONTRATAÇÃO . 3. PROJETO " PIÁ NO OFíCIO" .
Relator : Co nselheiro Henrique Naigeboten
Protocolo 1'1' : 36 .376195·TC.
Origem : Secretaria de Estado da Criança e

Ass untos da Família
Interessado : Secretária de Estado

• Decisão : Resolução 1'1' 10.160/95 -TC. · (unãn ime)
Sessão : 07.11.95
Consulta. Execução de convênio entr e o Estado e o Pro
vopar, cujo objeto ê a co ntratação de menor carento e mo
triculado em escola, sem a necess idade de procedimento

Ivan Bonilhs '
programaticss. aiando a inflação Jurídica mencionada por Luis
Roberto Barroso.

Admitir o papel da Constituição como mera retmteaa» das
forças preponderantes de um Estado seria o acoihimento da
ctis talízação de ordenamentos jurídicos construfdos em regimes
autoritários em nome da Il6C8ssária segurança juridk:a. Não poderá
O Estado Constitucionafestar à selllÍço de jusllfícar a correlação de
forças existentes. Deve apenas respeflBr a aspiraçã o social
emergente, preenchendo de namarívldade a realidade. A criação e
o desenvoMmento de uma menta/Idade conslltudonaJ somente se
dará {X}r intermédio de dispositNOS que, sem obstaculizar o
aperfeiçoamento, sejam inequivocamente assegurador8s de
CfOOlb~;dade e segurança e, eVIdentemente, não tumultuem o já
denso material legislatívo.

A Consrituição regufa as relações entre as facções no Estado
Modert1O. delim,umdo o poder da maiorta e, reservando e garantindo
asenos da minoria. SeabrB Fagundes jA disse que as leis são
necessárias às minonas porque â maioria basta sõ-t«. A evolução
institucional do Estado deve seg uir projetando 4$ aspilações da
sociedade política sem desga"sr do necessáTio limite de exercício
que deve se impor. conservando 8 legtllmldade. A correspond~ncia

do Pacto com a realidade só se sus tootará diante do debate firme.
leal 8 honesto no uso do poder; sem "ilumlnados-, sem "rompantes
de Rot>espierre -. A realidade não é fixa nem Imutável; mas, de
contornos determinados e evolução pt8visivel; é som ente estável.
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"Direto r da Dir e loria d e A ssuntos Técnicos
e J uridícos do TCjPR

DECISÕE DO
TRIB AL PLE O

E TAD AL
lic itatório . Poss ibilidade do ato pretendido, observando-se
que aos menore s apli cam-se os direitos e garantias do art, 7"
da Const~uição Federal. bem com o do Estatuto da Criança e
do Adolescente,

1. DESPESAS -IMPUGNAÇÃO - 2. LICITAÇÃO - EXIGIBILI
DA DE.
Relato r
Pro tocolo n'
Or igem
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Interessado : Presidente
Decisão : Reso lução n' 10.191195-TC. - (por maioria)
Sessão : 09 .11.95
Recurso de Revista, relativo a impugnação de despesas
realizadas sem licitação. Recebimento do recurso, tendo em
vista que a ausincia de licitação para a contratação de
serviços de assesso ria a orçamento foi compensada pela
economia obtida com convênio firmado com o CITPAR t e que
o Pres identa doTECPAR juntou documentação probatória da
realização de certame licitatório para a efetivação da s obras.

RECURSO DE REVISTA

1. LICITAÇÃO - AUSÊNCIA.

APOSENTADORIA · CARGO EM COMISSÃO

1. LEI MUNICIPAL - INCON SmUCIONALlDADE
2. NEGATIVA DE REGISTRO.
Relator : Presidente em voto de desempate
Protocolo n' : 10.638195-TC.
Origem : Municiplo de Capanema
Interessado : Dorgério Ribeiro dos Santos
Decisão : Resolução n' 10.492/95 -TC. - (por maioria)
Sessão : 16.11.95
Aposentadorie. Negativa de registro para ato de inativação
de servidor que ocupou durante toda a sua vida funcional
apenas cargos de provimento em comissão, restando incon
stitucional a lei municipal que prevê a aposentadoria para
cargos de confiança.

CONSULTA· NÃO CONHECIMENTO

1. TRANSPORTE ESCOLAR - MUNiCípIO - 2. MINISTÉRIO
PÚBLICO.
Relator : Conselheiro Rafaellatauro
Protocolo n' : 21.330/95-TC.
Origem : Município de Rebouças
Interessado : Prefeito Municipa l
Decisão : Resolução n' 10.646195 -TC. - (unânime)
Sessão : 21.11 .95
Consulta. Proced imento a ser observado em relação a of ício
enviado pelo promotor público da comarea, através do qual
solicita ao mandatário municipal que provid encie tran sporte
escolar pa ... menores residentes no município, sob pena de
ajuizamento de ação civil pública. Devolução do proce sso à
origem, tendo em vista não se enquad rar a consulta entre os
casos prev istos pela Lei n' 5.615/67 (Lei Orgãn ica do Tribunal
de Contas).

PENSÃO· CONCESSÃO

1. FILHO DE EX-PREFEITO FALECIDO.
Relator : Conselheiro João Cândido F. da

Cunha Perei ra
Protocolo n' : 29.967/95 -TC.
Origem : Município de Tornaztna
Interessado : Pres idente da Câmara
Decisão : Resol ução n' 10.380/95 -TC. - (unânime)
Sessão : 14.11.95
Consuha. Concessão de pensão a filho menor de ex-Prefeito
falecido no exercício do cargo. Impossibilidade, por se tratar
de cargo eletivo, portanto temporário.

PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL

1. DESAPROVAÇÃO • 2. RECURSO DE AGRAVO ·
REFORMA DA DECISÃO - 3. CÃMARI\ MUNICIPAL 
REEXAME DO JULGAMENTO.

Relator: : Conselheiro Rafaellatauro
Protocolo n' : 41.BB7/94-TC.
Origem : Universidade Estadual de Ponta Grossa
Interessado : João Carlos Gomes (Ex-Reitor)
Decisão : Resolução n' 10.644/95 -TC. - (por maioria) •
Sessão : 21.11.95
Recurso de Revista. Denúncia, julgada procedenta, referente
a contratação de prestação de serviços sem o necessário
proc edimento licitatório. Provimento do Recurso, visto que
o valor contratado estava bem próx imo do limite pare dis
pensa de licitação e que a boa-fé do ex-Reitor ficou clara. uma
vez que os trebalhos foram suspensos assim que se con_
tou a falha.

MUNICIPAL
Relato r : Consethelro Henrique Naigeboren
Pro tocolo n' : 16.42BI95-Te.
Origem : MunicípIOde Diamante D'Oeste
Interessado : Presidente da Câmara
Dec isão : Resolução n' 10.309/95 -TC. - (unânime)
Sessâo : 09.1 1.95
Consulta. Procedi mento a ser adotado pela Cãmara Munici..
pai, tcndo em vista que o julgamento das contas municipais
relativas ao exerc ício f inanceiro de 1992, concluiu pela sua
não aprovação, corroborando parecer prévio do Tribunal de
Conta s que , por sua vez, mereceu reforma parcial para
aprovar aquelas contas. Presente D preclusão administrativa
que inibe nova manifestação do Tribunal de Conta., p••
s ando a questão a merecer tratamento de ordem política.
regul avel com autonomia pelo município. sendo posaivel ao
Legisl ativ o proferir novo julgamento des conta. do Execu·
t ivo.

RECURSO DE AGRAVO

1. RECURSO DE REVISTA • TEMPESTIVIDADE
2. DIÁRIO OFICIAL - ATRASO.
Relator : Conselhe iro Henr ique Nalgebo ren
Protocolo n' : 15.223/95-TC.
Origem : Município de Diamante D'Oeste
Inte ressado : Prefeito Municipal
Dec isão : Resolução n' 10.625195 -TC. - (por maioria)
Sessão : 16.11.95
Recurso de agravo, refe rente a não recebimento de recurso
de revista.Conhecimento do recu rso de agravo. pela tempe.
t ividade do recurso de revista, já que o Diario Oficial do dia
8 de março, em que foi publicada a decisão recorrida, entrou
em circulação apenas no dia 14 do mesmo mea.

RECURSO DE REVISTA

1. ADMiSSÃO DE PESSOAL - PRAZO DETERMINADO-
2. AUSÊNCIA DE LEI AUTORIZATÓRIA.
Relator : Conselheiro João Câ ndido F. da Cunha

Pere ira
Protocolo n' : 2B.766192·TC.
Or igem : Município de Guarapuava
Interessado : Prefeito Municipal
Decisão : Resolução n' 10.242/95 -TC. - (unânime)
Sessão : 09.11.95
Recurso de Revista. Contratação temporária de pessoal jul
gada ilegal devido a ausência de ktl autorizatória.
Prov imento, em caráter excepcional. re'ormando-se 8 d..
cisão recorrida.

SERVIDOR PÚBLICO

1. MANDATO ELETIVO· 2. CARGO EM COMISSÃO •
3. ACUMULAÇÃO DE CARGOS.
Relator : Conselheiro João Cãndido F. da Cunha

Pereira
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LEGI LAÇÃO

: Conselhe iro Henrique Naigeboren
: 29.515195-TC.
: Município de Londrina

: Prefeito Municipal
: Resolução n" 10.460195 -TC. - (unânime)
: 14.11.95

Relator
Protocolo n"
Orig em
Inte ressado
Decisão
Sessão
Consulta.
1. Impossibilidade da contagem de tempo de serviço pre
stado junto ao MOBRAL para fin s de aposentadoria, pois os
documentos apresentados pelos requerentes não podem ser
aceitos como prova.
2. O órgão responsâ vel pela expedição do documento ne
cessârlo para que este tempo seja reconhecido, será aquele
que celebrou a contratação e efetuou o pagamento pelo.
serviços prestados e que detenha as info rmaçõe s ne
cessár ias a demonst rar a existênc ia desse v incu lo de tre
balho.

ESTADUAL
DECRETO n" 1.297, de 12 de novembro de 1995. Ficam
fixadas as seguintes datas -limrtes para o Ingresso de proces
sos na Coordenadoria de Orçamento e Programação, da
Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral
- COP/SEPL D.O.E. n" 4.633 , de 13.11.95, p. 1.

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS. Re·
solução n" 072195, de 26 de outubro de 1995. Disciplina
procedimen tos para o processamento de compatibillzaçães
fisco-finance iras de Convên ios. D.O.E. nO 4.629, de 07.11.95,
p.62.

FISCAUZAÇÃO PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO,
DAS CONCESSÕES, PERMISSÓES E AUTORIZAÇÕES DE
SERViÇOS PÚBUCOS. D.O.U. n" 226 , de 27.11.95, seção I,
p.19.361.

LEI n" 9.127, de 16 de novembro de 1995. Altera a redação
do art. 332 do Decreto -lei n" 2.848, de 7 de dezembro de 1940
• CÓDIGO PENAL D.O.U. n" 220, de 17.11.95 , seção I, p.
18.461.

I
FEDERAL

MEDIDA PROVISÓRIA N"I .173, de 27 de outubro de 1995.
Acresce parágrafo ao art. 57 da Lei nO 8.666, de 21 de Junho
de 1993, que requlamerua o art. 37, Inciso XXI, da CF/88,
institui normas para licitação e contratos da Administração
Pública e dá outras providências. D.O.U. n" 207·A, de
28.10.95 - Ed, Extra, p. 17.110.

MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.179, de 3de novembro de 1995.
Dispõe sobre medidas de fortalecimento do Sistema FI
nanceiro Nacional e dá outras providências. D.O.U. n" 212,
6.11.95, seção I, p. 17.681.

MINISTÉRIO DE ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA
DO ESTADO. PORTAR IA n" 3.751, de 10 de novembro de
1995. Divulgar os novos valores a que se relerem os artigos
23 e 24 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, corrig idos de
acordo com o índice Geral de Preços do Mercado·IGP·M/FGV
de outubro de 1995, com base no indice do mês de dezembro
de 1991. D.O.U. n" 217, de 13.11.95, seção I, p. 18.196.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. INSTRUÇÃO NORMA·
TIVA N" 10, de 22 de novembro de 1995. Dispõe sobre a

Protocolo n" : 29.560195-TC.
Origem : Municiplo de Antonio Olinto
Interessado : Prefeno Municipal
Decisão : Reso lução n" 10.680195 -TC. - (unânime)
Sessão : 21.11.95
Consulta. Possibilidade de servidor público exercer mandato
de vereança, conforme art igo 38, lIe 11I da CF/as. Impossibil~
dade, "in easu", de vereador afastado ou em exercício ocupar
qualquer cargo em comissão no Município , no Estado ou na
União, por existir incompatibilidade de horários, como tam
bém incompatibilidade funcionai, nos moldes do ar!. 29, VII
c/c ar!. 54, I e li , ambos letra "b" da CF/88 e ar!. 5", I e li, letra
- b- da LO.M.

SERVIDOR PÚBLICO
1. TEMPO DE SERViÇO - CONTAGEM · 2. MOBRAL

•

•

•

•

•
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